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Edital pâra vagâ de Vics*Diretor Escolar

A E.E PROF. ANTENOR SANTOS OLIVEIRA nos rermos da Resoluçãa SEDUC no 52, de 29'A6-2Ü22,tarna

pública a abeffura clo período de recebimento de propostas de kabalho e realização de entrevistas para clocentes

interessados em exercer junto à esta Unidade Escolar a função gratificada de Vice-Diretor Escolar (denominação

dada pelo Artigo 4" da l,ei Compiementar n" 1396 de22 de dezembro de2Ü23).

I * ilisposíções lnicit is:

A seleção será por meio da análise de documentos e de entrevistas, observando competência e habilidades, de

acordo coi"ír o artigo Zo e 3o da Resolução Szl2ü27. Os candidatos que não forem selecionados neste momento

oomporão um cadastro reselYâ na unidade escolar.

tt * Do Perfit Pra/issíonal e dos requisitos purc Destgn*ção:

a) entregar proposta de trabalho baseada em Método de Meihoria cle Resuitados * MMR da unidade Escolar;

b) possuir competências e habilidades de acordo com a Resolução SEDUC no 5212422;

c) entregar documentos que üomplovam as exigências para afunção, sendo portador de, pelo menos, um dos tÍtulos

abaixo relacionados:

1- diplorna, devidamente registrado, de licenciatura plena em Pedagogia;

2- diploma de curso de pós-graduação em nível de Mestrado ou Doutorado, na área. de Educação, com área de

concentração em gestão escolar ou gestão educaciona!;

3- certificado de conclusão de curso, de pós-graduação em nível de Especialização, na área de formação de

especiatrista ern Eduoação (Gestão Escolar), oom cargâ horária de, no mínimo, 8ü0 (oitocentas horas)"

4* caso o docente não possua um dos títulos anteriormente previstos, poderá ser açeito o diploma de liçenciatura

plena em qualquer componente curricular, acompanhado de certiÍiçado de curso cotll foco na gestão escolar ofertado

pela Escola de Formação àAperfeiçoamento dos Profissionais da Educação "Paulo Renato Costa Souza"- EFAPE:

- Curso de FornruaÇão "Da Educação lntegral ao Ensino lntegral", com carga horária de 30horas;

- Cursa de Fonnaçãô "lnovâ Educação - Formação Básica: Projeto de Vida", carga horária de 30 horas;

* Curso de Formação "Curículo em Ação (Fúblico-Escola) - Nivelamento", com carga horária mínima de 50 horas.

d) ter, no mínimo, 3 (três) anos de experiência em docência na rede estaclual de ensino;

e) pertencer, de preferência, à unidade Escolar Êm que se dará a designação;

t) carga horária de trairalha - 40 horcs sçmanais a serern distribuídas em todos cs dias da seina:ra, com Ádicional de

Cornplexidade de Gestão;

g) participar de orientações presenciais ou à,disrâneiar,â soÍofiI cferecidas pela Secretaria da Educação ern nível

regional ou cenkal;



h) substituir o Diretor da Unidade Escolar, em seus impedimentos legais, de acordo com o disposto na Resolução

SEDUC na5212A22.

i) atender as atribuições a que se refere o artigo 3c da Lei Complementâr ,Ê1396 de 22 de dezembro d* 2*23.

l§l * Propost* de Tr*ballto:

A proposta de trabalho deverá ir ao encontro do Plano de Ação da Unidade Escolar

lV - Entrevista:

A entrevista será agendadâ com vistas ao aprofi.rndamento e/ou elucidação de aspectos contidos na proposta de

trabalho apresentada-

í/ * l)*camenios:

A entrega da propasta de trabalho e os documentos deverão ser condicionados em um único envelope pardo coll â

identificação do candidato.

Anexo à proposta de trabalho, o interessado deverá entregar, cópia simples da docurrentação abaixo relacionada:

a) R.G e CPF;

b) Contagem de Tempo Anual - 2A24 (data base 3ü10612\*) - fornecida pela escola Sede de Controle

de Frequência e datado, carirnbado e assinado pela autoridade competente;

c) Diploma ou Certificadc e Histórico Escolar de acordo com os itens ll.c deste edital;

d) Currículo Profissional.

e) Declaração de próprio punho de que não foi penalizado em Processo Adrninistrativo disciplinar

nos últimos 5 (cinco) anos.

W * Das inscrições;

Local: Rua Helena dos Santos SÀ{- Jardim Fernaldes, CEP: 03581-2S0-§ão PauloiSP

Entrega de propostas:2911ü12024 e 3A110/2A24

Horário: presencialmente das 09:00h ás 17:CI0h

W - DisposiçõesJinuis:

a) Ás etapas deste processo de seleção não poderão ser feitas por procuração.

b) O Vice Diretor Esçolar cumprirá carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, corn intervalo de uma hora para

almoço.

c) llma vez entregue sua proposta de trabalho, o candidato estará ciente e de acordo que, após a realização da

entrevista, é de exelusiva decisão dessa Unidade Escolar a indicação do candidato paÍâ a função concorrida e de

competência do Dirigente Regional de Ensino a homologação.
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São Paulo, 2311ü/2ü24

Assinatura do diretor


